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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N.º 4.223, DE 2004 

(Da Sra. Celcita Pinheiro) 
 

Altera o art. 9º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, com a 
redação alterada pela Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, para 
conferir aos Conselhos Deliberativos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste o poder 
para altorizar o repasse de recursos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento a outras instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º Esta Lei concede aos Conselhos Deliberativos dos 

Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste 

o poder para autorizar o repasse de recursos dos Fundos Constitucionais a outras 

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com capacidade 

técnica comprovada e com estrutura operacional e administrativa aptas a realizar, 

em segurança e no estrito cumprimento das diretrizes e normas estabelecidas, 

programas de financiamento aprovados. 

Art. 2.º O art. 9.º da Lei n.º 7.827, de 27 de setembro de 1989, 

com a redação alterada pela Lei n.º 10.177, de 12 de janeiro de 2001, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9.º Observadas as diretrizes estabelecidas pelo 

Ministério da Integração Nacional, os Conselhos Deliberativos 

dos Fundos Constitucionais de Financiamento poderão 
autorizar o repasse de recursos dos Fundos Constitucionais a 

outras instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 

do Brasil, com capacidade técnica comprovada e com estrutura 
operacional e administrativa aptas a realizar, em segurança e 

no estrito cumprimento das diretrizes e normas estabelecidas, 
programas de financiamento aprovados. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras condições a 

serem estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional, o 
risco das operações realizadas na forma do caput caberá à  
instituição que receber o repasse dos recursos.” 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Apesar de a Lei n.º 10.177/2001 ter adicionado ao 

ordenamento jurídico a possibilidade de outras instituições financeiras autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, como os bancos cooperativos e as 

cooperativas de crédito, aplicarem os recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, a realidade é que os bancos 

administradores dos mencionados Fundos, em vista do caráter meramente 

facultativo da legislação ora vigente, não têm efetuado esses repasses. 
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Dessa maneira, têm-se observado sérios prejuízos ao setor 

produtivo, sobretudo para as empresas de menor porte, por não contarem com 

outros mecanismos de crédito subsidiado. 

E é nesse sentido que se apresenta a presente proposta, de 

forma a conceder aos Conselhos Deliberativos de cada Fundo, com a observância 

das diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional, o poder para 

autorizar os repasses de recursos, com a condição única de que o risco das 

operações financiadas revertam para a instituição beneficiária do repasse, sem 

prejuízo de outras condições estabelecidas pelo Poder Executivo. 

Certa do apoio dos nobres Pares, submeto a presente 

proposição à apreciação do Congresso Nacional.   

Sala das Sessões, em 6 de outubro de 2004. 

Deputada Celcita Pinheiro  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989  
 

 

Regulamenta o art. 159, I, c, da Constituição 

Federal, Institui o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Norte - FNO, o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Nordeste 

- FNE e o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro-Oeste - FCO e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

 

....................................................................................................................................................

...... 
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III - DOS RECURSOS E APLICAÇÕES  

....................................................................................................................................................

...... 

 

Art. 9º Observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Integração 

Nacional, os bancos administradores poderão repassar recursos dos Fundos Constitucionais 

a outras instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com capacidade 

técnica comprovada e com estrutura operacional e administrativa aptas a realizar, em 

segurança e no estrito cumprimento das diretrizes e normas estabelecidas, programas de 

crédito especificamente criados com essa finalidade. 

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001. 

  

Art. 9º-A Os recursos dos Fundos Constitucionais poderão ser repassados aos 

próprios bancos administradores, para que estes, em nome próprio e com seu risco 

exclusivo, realizem as operações de crédito autorizadas por esta Lei e pela Lei nº 10.177, de 

12 de janeiro de 2001. 

* Artigo, caput, acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001. 

§ 1º O montante dos repasses a que se referem o caput estará limitado a proporção 

do patrimônio líquido da instituição financeira, fixada pelo Conselho Monetário Nacional. 

* § 1º acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001. 

§ 2º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais se subordina à 

manutenção da proporção a que se refere o § 3º e independe do adimplemento, pelos 

mutuários, das obrigações contratadas pelas instituições financeiras com tais recursos. 

* § 2º acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001. 

§ 3º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais, em decorrência de 

redução do patrimônio líquido das instituições financeiras, será regulamentado  pelo 

Conselho Monetário Nacional. 

* § 3º acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001. 

§ 4º Nas operações realizadas nos termos deste artigo: 

* § 4º, caput,  acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001 . 

I - observar-se-ão os encargos estabelecidos no art. 1º da Lei nº 10.177, de 2001; 

e 

* Inciso I acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001. 

II - o "del credere" das instituições financeiras: 

* Inciso II, caput, acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001 . 

a) fica limitado a seis por cento ao ano; 

* Alínea a acrescida pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001. 

b) está contido nos encargos a que se refere o inciso I; e 

* Alínea b acrescida pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001. 

c) será reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de 

aval. 

* Alínea c acrescida pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001. 

§ 5º Os saldos diários das disponibilidades relativas aos recursos transferidos nos 

termos do caput serão remunerados pelas instituições financeiras com base na taxa extra-

mercado divulgada pelo Banco Central do Brasil. 
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* § 5º acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001 . 

§ 6º Os recursos transferidos e utilizados em operações de crédito serão 

remunerados pelos encargos pactuados com os mutuários, deduzido o "del credere" a que se 

refere o § 4º, inciso II; 

* § 6º acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001. 

§ 7º Os bancos administradores deverão manter sistema que permita consolidar as 

disponibilidades e aplicações dos recursos, independentemente de estarem em nome do 

Fundo Constitucional ou da instituição financeira. 

* § 7º acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001. 

§ 8º As instituições financeiras, nas operações de financiamento realizadas nos 

termos deste artigo, gozam da isenção tributária a que se refere o art. 8º desta Lei. 

* § 8º acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001. 

§ 9º Poderão ser considerados, para os efeitos deste artigo, os valores que já 

tenham sido repassados às instituições financeiras e as operações de crédito respectivas. 

* § 9º acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001. 

§ 10. Na hipótese do § 9º: 

* § 10. caput, acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001 . 

I - não haverá risco de crédito para as instituições financeiras nas operações 

contratadas até 30 de novembro de 1998; 

* Inciso I acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001. 

II - nas operações contratadas de 1º de dezembro de 1998 a 30 de junho de 2001, 

o risco de crédito das instituições financeiras fica limitado a cinqüenta por cento; e 

* Inciso II acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001 . 

III - o del credere das instituições financeiras, mantendo-se inalterados os 

encargos pactuados com os mutuários: 

* Inciso III, caput, acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001 . 

a) fica reduzido a zero para as operações a que se refere o inciso I; e 

* Alínea a acrescida pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001. 

b) fica limitado a três por cento para as operações a que se refere o inciso II. 

* Alínea b acrescida pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001. 

§ 11. Para efeito do cálculo da taxa de administração a que fazem jus os bancos 

administradores, serão deduzidos do patrimônio líquido dos Fundos Constitucionais os 

valores repassados às instituições financeiras, nos termos deste artigo. 

* § 11 acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001 . 

  

 
IV - DOS ENCARGOS FINANCEIROS  

 

Art. 10. Revogado pela Lei nº 9.126, de 10/11/1995. 

 

Art. 11. Revogado pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001. 

  

Art. 12. Revogado pela Lei nº 9.126, de 10/11/1995. 

 

V - DA ADMINISTRAÇÃO  
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Art. 13. A administração dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste será distinta e autônoma e, observadas as atribuições previstas em 

lei, exercida pelos seguintes órgãos: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001). 

I - Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento da 

Amazônia e do Nordeste e pelo Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro-Oeste; 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001. 

II - Ministério da Integração Nacional; e 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001 . 

III - instituição financeira de caráter regional e Banco do Brasil S.A. 

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001. 

......................................................................................................................................................

...... 

......................................................................................................................................................

...... 

 VIDE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2196 DE  24 DE AGOSTO DE 2001 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3 DE 24 DE AGOSTO DE 2001  

 

 
Estabelece o Programa de Fortalecimento das 

Instituições Financeiras Federais e autoriza a 

criação da Empresa Gestora de Ativos - 

EMGEA. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

 

Art. 1º Esta Medida Provisória estabelece o Programa de Fortalecimento das 

Instituições Financeiras Federais. 

Parágrafo único. Nas referências desta Medida Provisória, BB é o Banco do 

Brasil S.A., BASA é o Banco da Amazônia S.A., BNB é o Banco do Nordeste do Brasil 

S.A. e CEF é a Caixa Econômica Federal. 

  

Art. 2º Fica a União autorizada, nas operações originárias de crédito rural, 

alongadas ou renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, pelo BB, 

pelo BASA e pelo BNB, a: 

I - dispensar a garantia prestada pelas referidas instituições financeiras nas 

operações cedidas à União; 
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II - adquirir, junto às empresas integrantes do Sistema BNDES, os créditos 

decorrentes das operações celebradas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador ou 

com outros recursos administrados por aquele Sistema; 

III - receber, em dação em pagamento, os créditos contra os mutuários, 

correspondentes às operações a que se refere o inciso II; 

IV - adquirir os créditos correspondentes às operações celebradas com recursos 

das referidas instituições financeiras; e 

V - receber, em dação em pagamento, os créditos correspondentes às operações 

celebradas com recursos do Tesouro Nacional. 

§ 1º As operações a que se referem os incisos II a V serão efetuadas pelo saldo 

devedor atualizado. 

§ 2º Os valores honrados pelas instituições financeiras, por força de garantia nos 

créditos cedidos à União, de que trata o inciso I, serão ressarcidos pela União às respectivas 

instituições à medida em que recebidos dos mutuários. 

 

Art. 3º Fica a União autorizada a receber, em dação em pagamento, do BB, do 

BASA e do BNB, os créditos correspondentes às operações de crédito celebradas com 

recursos do Programa de Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER-II e do Fundo de 

Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ. 

Parágrafo único. A dação a que se refere o caput poderá ser efetuada pelo saldo 

devedor atualizado. 

 

Art. 4º Nas operações a que se referem os arts. 2º e 3º, fica a União autorizada a 

realizar encontro de contas com as instituições financeiras federais, abrangendo créditos por 

estas detidos contra a União, decorrentes da equalização de encargos de que trata o art. 1º da 

Lei nº 9.138, de 1995. 

  

Art. 5º Ocorrendo inadimplemento em relação aos créditos adquiridos ou 

recebidos em pagamento pela União, nos termos dos arts. 2º e 3º, os encargos contratuais 

decorrentes da mora estarão limitados à incidência, sobre o valor inadimplido, da taxa média 

ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia, divulgada pelo Banco Central do Brasil, acrescida de juros de mora de um por 

cento ao ano, calculados pro rata die". 

  

Art. 6º Fica a União autorizada a: 

I - permutar, por títulos de emissão do Tesouro Nacional: 

a) com o BB, os títulos da dívida externa brasileira, de emissão da República 

Federativa do Brasil, considerados pelo valor de face; 

b) com o BASA e com a CEF, os créditos referentes a refinanciamentos 

celebrados ao amparo da Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993, considerados pelo saldo 

devedor atualizado; e 

c) com a CEF e com a empresa EMGEA, a que se refere o art. 7º, os créditos 

decorrentes de obrigações novadas com base na Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 

considerados pelo valor de face; e 

II - adquirir: 
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a) da CEF, créditos decorrentes de operações realizadas diretamente com recursos 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e 

b) do Banco Central do Brasil, pelo valor de face deduzidas as provisões 

efetuadas, os créditos contra a CEF e os utilizar em futura capitalização da instituição 

financeira, nos termos da legislação vigente. 

  

Art. 7º Fica a União autorizada a criar a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, 

empresa pública federal, vinculada ao Ministério da Fazenda. 

§ 1º A EMGEA terá por objetivo adquirir bens e direitos da União e das demais 

entidades integrantes da Administração Pública Federal, podendo, em contrapartida, assumir 

obrigações destas. 

§ 2º A EMGEA terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal. 

§ 3º O estatuto da EMGEA será aprovado por decreto. 

§ 4º A EMGEA, enquanto não dispuser de quadro próprio, poderá exercer suas 

atividades com pessoal cedido por órgãos e entidades da Administração Pública Federal. 

 

Art. 8º Fica a União autorizada a transferir bens e direitos para a EMGEA, para 

constituição de seu patrimônio inicial ou aumentos de capital subseqüentes. 

  

Art. 9º A transferência das operações de crédito imobiliário e seus acessórios, em 

especial as hipotecas a elas vinculadas, da CEF à EMGEA se dará por instrumento 

particular, com força de escritura pública. 

  

Art. 10. Fica a CEF autorizada, na condição de agente operador do FGTS, a anuir, 

em nome deste, a assunção, pela EMGEA, de obrigação da CEF para com aquele Fundo. 

Parágrafo único. Ocorrendo a assunção a que se refere o caput, fica a União 

autorizada a garantir, junto ao FGTS, as obrigações da EMGEA. 

  

Art. 11. Fica a EMGEA autorizada a contratar diretamente instituições financeiras 

federais para gerir seus bens, direitos e obrigações e representá-la judicialmente, nas 

questões a eles relativas. 

 

Art. 12. O art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo: 

Art. 9º 

.................................................................................................................... 

..........................................................................................................................

...... 

 

§ 8º É da União o risco de crédito nas aplicações efetuadas até 1º de junho 

de 2001 pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH e pelas entidades credenciadas pelo Banco Central do 

Brasil como agentes financeiros, subrogando-se nas garantias prestadas à 

Caixa Econômica Federal." (NR) 

 

../LEIS/L8036consol.htm#art9§8
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Art. 13. Ficam o BB, o BASA e o BNB desobrigados do risco relativo às 

operações realizadas, até 30 de novembro de 1998, com recursos dos Fundos Constitucionais 

do Centro-Oeste, do Norte e do Nordeste, respectivamente. 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput, o "del credere" respectivo 

fica reduzido a zero, mantendo-se inalterados os encargos pactuados com os mutuários. 

  

Art. 14. A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo: 

 

"Art. 9º-A. Os recursos dos Fundos Constitucionais poderão ser repassados 

aos próprios bancos administradores, para que estes, em nome próprio e 

com seu risco exclusivo, realizem as operações de crédito autorizadas por 

esta Lei e pela Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001. 

§ 1º O montante dos repasses a que se referem o caput estará limitado a 

proporção do patrimônio líquido da instituição financeira, fixada pelo 

Conselho Monetário Nacional. 

§ 2º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais se subordina à 

manutenção da proporção a que se refere o § 3º e independe do 

adimplemento, pelos mutuários, das obrigações contratadas pelas 

instituições financeiras com tais recursos. 

§ 3º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais, em decorrência de 

redução do patrimônio líquido das instituições financeiras, será 

regulamentado pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 4º Nas operações realizadas nos termos deste artigo: 

I - observar-se-ão os encargos estabelecidos no art. 1º da Lei nº 10.177, de 

2001; e 

II - o del credere das instituições financeiras: 

a) fica limitado a seis por cento ao ano; 

b) está contido nos encargos a que se refere o inciso I; e 

c) será reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por fundos 

de aval. 

§ 5º Os saldos diários das disponibilidades relativas aos recursos 

transferidos nos termos do caput serão remunerados pelas instituições 

financeiras com base na taxa extra-mercado divulgada pelo Banco Central 

do Brasil. 

§ 6º Os recursos transferidos e utilizados em operações de crédito serão 

remunerados pelos encargos pactuados com os mutuários, deduzido o del 

credere a que se refere o § 4º, inciso II; 

§ 7º Os bancos administradores deverão manter sistema que permita 

consolidar as disponibilidades e aplicações dos recursos, independentemente 

de estarem em nome do Fundo Constitucional ou da instituição financeira. 

§ 8º As instituições financeiras, nas operações de financiamento realizadas 

nos termos deste artigo, gozam da isenção tributária a que se refere o art. 8º 

desta Lei. 

../LEIS/L7827.htm#art9a
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§ 9º Poderão ser considerados, para os efeitos deste artigo, os valores que já 

tenham sido repassados às instituições financeiras e as operações de crédito 

respectivas.  

§ 10. Na hipótese do § 9º: 

I - não haverá risco de crédito para as instituições financeiras nas operações 

contratadas até 30 de novembro de 1998; 

II - nas operações contratadas de 1º de dezembro de 1998 a 30 de junho de 

2001, o risco de crédito das instituições financeiras fica limitado a cinqüenta 

por cento; e 

III - o del credere das instituições financeiras, mantendo-se inalterados os 

encargos pactuados com os mutuários: 

a) fica reduzido a zero para as operações a que se refere o inciso I; e 

b) fica limitado a três por cento para as operações a que se refere o inciso II. 

§ 11. Para efeito do cálculo da taxa de administração a que fazem jus os 

bancos administradores, serão deduzidos do patrimônio líquido dos Fundos 

Constitucionais os valores repassados às instituições financeiras, nos termos 

deste artigo." (NR) 

 

Art. 15. Nas operações a que se refere esta Medida Provisória, poderão ser 

utilizados títulos de emissão do Tesouro Nacional, cujas características serão definidas pelo 

Ministro de Estado da Fazenda. 

 

Art. 16. Fica a União autorizada a contratar diretamente as instituições financeiras 

federais para administrar os créditos por ela adquiridos ou recebidos em pagamento em 

decorrência do disposto nesta Medida Provisória, com poderes para representá-la em 

eventuais instrumentos contratuais concernentes a tais créditos, previamente autorizados pelo 

Ministério da Fazenda. 

 

 

Art. 17. Sem prejuízo do disposto no art. 30 da Lei n
o
 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, ficam as instituições financeiras federais autorizadas a subscrever ou adquirir ações, 

quotas ou valores mobiliários conversíveis em ações de emissão das câmaras e prestadores de 

serviços de compensação e de liquidação e de entidades que administrem sistemas de 

negociação de títulos, criadas ao amparo da Lei n
o
 10.214, de 27 de março de 2001. 

 

Art. 18. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n
o
 

2.196-2, de 26 de julho de 2001. 

 

Art. 19. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

 

../LEIS/L4595.htm#art30
../LEIS/L4595.htm#art30
../LEIS/LEIS_2001/L10214.htm
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LEI Nº 10.177,  DE 12 DE JANEIRO DE 2001  
 

 

Dispõe sobre as operações com recursos dos 

Fundos Constitucionais de Financiamento do 

Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que 

trata a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 

1989, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A partir de 14 de janeiro de 2000, os encargos financeiros dos 

financiamentos concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do 

Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que trata a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 

1989, serão os seguintes: 

I - operações rurais: 

a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar - PRONAF: os definidos na legislação e regulamento daquele 

Programa; 

b) mini produtores, suas cooperativas e associações: seis por cento ao ano; 

c) pequenos e médios produtores, suas cooperativas e associações: oito inteiros e 

setenta e cinco centésimos por cento ao ano; 

d) grandes produtores, suas cooperativas e associações: dez inteiros e setenta e 

cinco centésimos por cento ao ano; 

II - operações industriais, agro-industriais e de turismo: 

a) microempresa: oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano; 

b) empresa de pequeno porte: dez por cento ao ano; 

c) empresa de médio porte: doze por cento ao ano; 

d) empresa de grande porte: quatorze por cento ao ano. 

III - operações comerciais e de serviços: 

a) microempresa: oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano; 

b) empresa de pequeno porte: dez por cento ao ano; 

c) empresa de médio porte: doze por cento ao ano; 

d) empresa de grande porte: quatorze por cento ao ano. 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º O "del credere" do banco administrador, limitado a três por cento ao ano, está 

contido nos encargos financeiros cobrados pelos Fundos Constitucionais e será reduzido em 

percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de aval. 

§ 3º Os contratos de financiamento conterão cláusula estabelecendo que os 

encargos financeiros serão revistos anualmente e sempre que a Taxa de Juros de Longo 

Prazo - TJLP apresentar variação acumulada, para mais ou para menos, superior a trinta por 

cento. 
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§ 4º No mês de janeiro de cada ano, observadas as disposições do parágrafo 

anterior, o Poder Executivo, por proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda e da 

Integração Nacional, poderá realizar ajustes nas taxas dos encargos financeiros, limitados à 

variação percentual da TJLP no período. 

§ 5º Sobre os encargos de que tratam as alíneas b, c e d do Inciso I e as alíneas 

dos Incisos II e III deste artigo, serão concedidos bônus de adimplência de vinte e cinco por 

cento para mutuários que desenvolvem suas atividades na região do semi-árido nordestino e 

de quinze por cento para mutuários das demais regiões, desde que a parcela da dívida seja 

paga até a data do respectivo vencimento. 

§ 6º No caso de desvio na aplicação dos recursos, o mutuário perderá, sem 

prejuízo das medidas judiciais cabíveis, inclusive de natureza executória, todo e qualquer 

benefício, especialmente os relativos ao bônus de adimplência. 

  

Art. 2º Os recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, desembolsados 

pelos bancos administradores, serão remunerados pelos encargos pactuados com os 

devedores, excluído o del credere correspondente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


